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PROPOSIÇÃO DE LEI N°18, DE 16 DE JULHO DE 2020. 

"Autoriza abertura de crédito suplementar e dá outras providências" 

A Câmara Municipal de Entre Rios de Minas, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal , sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de crédito 
suplementar no presente exercício no valor de R$100.000,00 (cem mil reais) para firmar 
Termo de Fomento com o Hospital Cassiano Campolina, objetivando o reforço do custeio das 
ações e serviços de saúde mediante a execução de atividade previamente estabelecido em 

• Plano de Trabalho a ser firmado entre a Administração Pública Municipal e a entidade 
parceira, com recursos financeiros oriundos da Resolução SES/MG n°7.113, de 29 de maio 
de 2020. 

Art. 2° - Para empenho e pagamento das despesas decorrentes da presente lei, fica o 
Executivo Municipal autorizado a suplementar no orçamento vigente, a seguinte dotação 
orçamentária: 

Órgão: 02 — Prefeitura Municipal 
Unidade: 02.07. — Secretaria Municipal de Saúde 
Sub Unidade: 02.07.001 — Fundo Municipal de Saúde - FMS 
Função: 10 — Saúde 
Sub-Função: 302 — Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa:0010 — Assistência Médica 
Operação Especial: 0.128 — Transferência Financeira ao 
Campolina 
Elemento de Despesa: 3.3.40.41.00 — Contribuições 
Elemento de Despesa: 4.4.40.41.00 — Contribuições 
TOTAL 
Grupo da Fonte: 2 — Recursos do Exercício Anterior 
Fonte e destinação de recursos: 255 — Transferência Fundo Estadual de Saúde 

Hospital Cassiano 

 R$ 5.400,00 
 R$ 94.600,00 

R$ 100.000,00 

Art. 3°- Servirá de recursos para cobertura do crédito suplementar autorizado por esta 
Lei, o superávit financeiro apurado no exercício anterior. 

Art. 4° - Fica autorizada a inclusão da despesa objeto desta Lei, na LDO - Lei de 
Diretrizes Orçamentárias do exercício de 2020 e na Lei que estabeleceu o Plano Plurianual — 
PPA para o período de 2018/2021. 
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Art. 50 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Entre Rios de Minas, em 16 de julho de 2020. 

Cláudio dos Reis Lima 
Vice-Presidente 

Rom en Alves de Souza 
Presidente 

Franklin William Batista Soares 
1° Secretário 


